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EDITAL CONVOCATORIO
coMlssAo DE LlclTAÇAt

Pregão Eletrônico no 2022.02.03.2 Folha No

1A PAÉE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de 20t0912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,
\-/

\-/

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCAS

1.0 DO o
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de extintores de incêndio destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias pe rtencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os

serviços de recarga, manutenção e insta ação , conforme anexos, partes integrantes deste edital

2.0 DO AC AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃo.

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce .br/licitacoes: www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3l ttrÍato DO ACOLHtIvIENTO DAS PROPOSTAS: 07 de fevereiro de 2022,às 09:00 horas.

3 2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas.

3.3, tNÍCto DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: 21 de fevereiro de2021,às 09:30 horas,

3.4. REFERÊuctn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇAO

4,1, A prefeitura Uunicipat Oe.tuazeiro Oo Uote está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/cE, cEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS /
{

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
Av. Leão Sampaio,

site : www.juazeirodonoÉe.ce.gov'br
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5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 pA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO

ffiparticipardestecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com,
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com,

6,2. podárão participar desta licitaçao empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3, A licitante que participâr desta liôitaçao com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-ie, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação

{
I

orte/CE . f',-.,i'te: (ljti.ll i íl ji:,"'lno 1748 - 1o arrciar - Laqoa Seca - CfP: 63.040-000 * -luazeirn do N

ôrqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
't7 0í 1 8. I 22.0002.2.1 85. 0000 3.3.90.39.00

17 01 1 8.1 22.0002.2. t 85.0000 3.3.90.30.00

17 01 1 8.1 22.0002.2.1 85. 0000 4.4.90.52.00
18 01 't 3.1 22.0002.2.1 87. 0000 3.3.90.30.00
18 1 1 3. 1 22.0002.2.1 87. 0000 3.3.90.39.00

23 1 04.1 22.0002.2.2 1 0. 0000 3.3.90.30.00
23 )1 04.1 22.0002.2. 2 1 0. 0000 3.3.90.39.00
13 0í 1 3.1 22.0002.2.1 39. 0000 3.3.90.30.00
'13 0í 13.122.0002.2.1 39.0000 3.3.90.39.00

13 01 1 3.1 22.0002.2.1 39. 0000 4.4.90.52.00
07 0'l 1 2.1 22.0002.2.042. 0000 3.3.90.30,00

07 01 1 2.1 22.0002.2.042.0000 3.3.90.39.00
07 01 1 2.122.0002.2.042.0000 4.4.90.52.00

24 01 1 2.361.0033.2,21 7.0000 3.3.90.30.00

24 )1 1 2.361 .0033.2.21 7.0000 3.3.90.39,00

24 )1 1 2.361 .0033.2.21 7.0000
05 r1 04.1 22.0002.2. 008. 0000 3.3.90.30.00

05 0'l 04.1 22.0002.2.008.0000 3.3.90.39.00

09 01 1 8.'.t 22.0002.2.1 00. 0000 3.3.90.30.00

09 01 1 8.1 22.0002.2.1 00. 0000 3.3.90.39,00

09 0'l 1 8. 1 22.0002.2.1 00. 0000 4.4.90.52.00

15 0í 06.1 22.0002.2. 1 57. 0000 3.3.90.30.00

15 01 06. 1 22.0002.2. 1 57. 0000 3.3.90.39.00
't5 01 06. 1 22.0002.2. 1 57. 0000 4.4.90.52.00

20 01 04.1 22.0002.2. 1 92. 0000 3.3.90.30.00

20 01 04.1 22.0002.2. 1 92. 0000 3.3.90.39.00

20 1 04.1 22.0002.2. 1 92. 0000 4.4.90.52.00

19 1 06.1 22.0002.2. 1 89. 0000 3.3.90.30.00

19 01 06. 1 22.0002.2. 1 89. 0000 3.3.90.39.00

19 01 06. I 22.0002.2. 1 89. 0000 4.4.90.52.00

12 0í 04.1 22.0002.2. 1 32. 0000 3.3.90.39.00

12 01 04.'t22.0002.2. 1 32.0000 3.3.90.30.00

14 0'l 04.122.0002.2. 1 48.0000
14 01 04.1 22.0002.2. 1 48. 0000 3.3.90.39.00

08 ( r1 08.122.0002.2.057.0000
08 01 08. 1 22.0002.2. 057. 0000 3.3.90.39.00

06 0'l I 0.1 22.0002.2.0 1 1 .0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.1 22.0002.2.0 1 I . 0000 3.3.90.39.00

Av. Leão SantPaio,
site : wwrv.juazetrodonorie.ce, gov' tlr
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6.4. Poderá participar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativás, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a Íorma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6,7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condiçâo;

6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. pA FORMA pE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS pOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sitio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7,1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

1,2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4. No campo "lnÍormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀUgXO I - TERMO DE REFERÊNCh deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O1 Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o_me.smo. d-everá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UU-PrePE![".

{

ff\(
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7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

\./ 7,11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiflcação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E J ENTO DAS PROPOSTAS

\-/

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) íará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando Íor o caso,

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊUCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

nâo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisÓrios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante. il
T

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : r,vww"juazetrodonofte.ce.gov. br
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar -
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8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6, 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4. No caso de desconexáo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0.

9.4,2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
g.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.S,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g5.+. l.la ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

g,S,5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

ofertai um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

dl
Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 -"JttazeiroÀt

site : wrrlv.juazet ri:donorte.ce.gov. irr
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9.5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte pafticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LTCITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAçÃO DA PRoPOSTA

10,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do arl. 70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e veriflcará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendó iproposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10,4,2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,
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11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO
12.í. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade flscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições Íederais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica,

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

fl
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0,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
p) 0 licitante que ofertar preço para o Lote 01 deverá apresentar Certificação do INMETRO - lnstituto

Nacional de tVletrologia, Normalização e Qualidade lndustrial de acordo com a Portaria do INIVIETRO n'
486/201 0 e alteraçÕes posteriores;

q) 0 licitante que ofertar preço para o Lote 02 deverá apresentar Concessão de Registro de Objeto,

devidamente atualizado, emitido pelo lnstituto Nacional de t\tletrologia, Qualidade e Tecnologia - lNI\/ETRO,

conforme artigo 1o da Lei no 9.933 de 1999 e Portaria lnmetro n' 49112010, que comprove habilitação para a

execução do objeto deste Termo;

r) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2,1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçÕes.

Qbservação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOS!ÇÔES

13,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s[ documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem p§uizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
U.l. pan 

iulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçâo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14,1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
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escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência,
14.1.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassiflcadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS pEptpos DE ESCLARECTMENTOS E pA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado,

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pÚblica,

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta'

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÔes

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3, A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. pA ADJUDTCAÇÃO E pA HOMOLoGAçÃO
18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. Ahomologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adminiihaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 AContratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

bi outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a10o/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 0 valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratadafzerjus, Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig.Z n licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 50/o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19,8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. pA CoNTRATAÇÃO
ZO,t, n adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
site ; www..luazeirodonorte.ce.gov.br
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

20,3, Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21,1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá'

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO,

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
215, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir'se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21,6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçá0.

Zl.t . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame,

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,12.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa'

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

4
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Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serâo considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de fevereiro de 2022.

DE
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Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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TERMo DE REFenÊrucn

I . oBJETo DA coNTRAraçÃo
1.1 - Aquisição de extintores de inçêndio destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias

pertencentes ao [/unicipio de Juazeiro do Nofte/CE, abrangendo os serviços de recarga, manutenção e

instalaçã0, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE L|CITAçÃO E DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1.Paraaaquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

n'7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Esta aquisição visa assegurar o regular fornecimento de extintores de incêndio destinados ao atendimento

das necessidades de diversas Secretarias pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os

serviços de recarga, manutenção e instalaçã0,

2.2-OADTUSÃO POR LOTES
2.2.1- Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos mesmos

guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um nÚmero muito

\./ grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades,

pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado

número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na conconência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos

produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de talforma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e soluçâo de continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração

Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse

Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

2.2.3. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contratação do aludido

licitantes possuirão uma t

do objeto licitado. Dessa

objeto sobrecarrega a Administnação Pública e encarece o contrato final, uma vez que os

margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)

forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho paru a Administração
numana economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, conseq

redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

í
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

LOTE 01 - Extintores e ldentificações

LOTE 02 - Manutenção e Recarga

v

si l e : rru',vw. 
1 ua z*i r * rk tn *r i*. t:r:. Ut:t'., . ?;t

,1

Item Especificação Unid Qtde. Marca
Valor

unitário Valor Total

1
AQUTSTÇÃO DE EXTTNTORES DO T|PO ABC COM CAPACTDADE DE 6
KG

UND 543 220,00 '1 19.460,00

2 AOUTSTÇÃO DE EXTTNTORES DO T|PO BC COM CAPACTDADE DE 6 KG UND 23
200,00 4.600,00

3 AAUTSTÇÃO EXTTNTORES DO TrPO CO2 COM CAPACTDADE DE 6KG UND 12
550,00 6.600,00

4
AOUTS|çÁO EXTTNTORES DO T|PO BC CO2 COM CAPACTDADE DE
6KG

UND 23
550,00 12.650,00

5 AOUTSTÇÁO EXTTNTORES DO TrPO PQS COM CAPACTDADE DE 6KG UND 12
200,00 2.400,00

6
AOUTSTÇÃO DE EXTTNTORES DO T|PO A DE AGUA PRESSURTZADA
DE 1O LITROS

UND 5
185,00 925,00

7
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W BATERIA DE
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS

UND 1 500 40,00 60.000,00

I
prácA DE ACR|L|CO TRANSPARENTE ADESTVA PARA STNALTZAÇÃO
DE PORTAS, BORDA POLIDA DE 25X8 E 6MM (NÃO INCLUI
ACESSORIOS PARA FIXAÇÃO)

UND 800
37,00 29.600,00

9
PLACA DE SINALIZAÇÃO
REFERÊNCIA E5-C, TAMANHO

PARA EXTINTORES DE INCÊDIO
20x20 cM. UND 23

18,00 414,00

10 SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO UND 23
8,00 184,00

Total: 86.833,00

Valor TotalItem Especificação Unid Cltde. Marca Valor
unitário

RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO ABC COM CAPACIDADE DE
6KG

Serv 231 70,00 16.170,001

Serv 231
20,00 4.620,002

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
ABC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 15
50,00 750,003

RECARGA PARA EXTITORES DO TIPO A DE ÁGUA PRESSURIZADA
DE íO LITROS

20,00 300,00
Serv 154

MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA EM EXTINTORES DO TIPO
A DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 1O LITROS

Serv 74
60,00 4.440,005

RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 6

KG

20,00 r.440,00Serv 726
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

80,00 880,00Serv. 117
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 8

KG

20,00 220,00Serv. 11I MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
BC COM CAPACIDADE DE 8 KG

E8 100,00 8.800,9qServ.I RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC CO2 COM CAPACIDADE
DE6KG

L
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11
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO CO2 COM CAPACIDADE DE 6
KG

Serv. 6
100,00 600,00

12
unruureruçÃo eREVENTTvA E coRRETrvA EM ExINToRES Do lpo
CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv. b
20,00 120,00

13
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO PQS COM CAPACIDADE DE 6
KG

Serv. 14
70,00 980,00

14
MANUTENÇÃo PREVENTTVA E coRRETrvA EM EXTNToRES Do lpo
PQS COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 14
20,00 280,00

15
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2O.BC COM CAPACIDADE DE
6KG Serv. 1

60,00 60,00

16
MANUTENÇÁO PREVENTTVA E CORRETTVA EM EXTTNTORES DO TrPO
20.BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 1
20,00 20,00

17
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2.4 COM CAPACIDADE DE 1O

KG
Serv 2

50,00 100,00

18
MANUTENÇÃO PARA EXTTNTORES DO T|PO 2.A COM CAPACTDADE
DE 1O KG

Serv. 2
20,00 40,00

19
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2.4 4O.BC COM CAPACIDADE
OE6KG Serv 4

70,00 280,00

20
MANUTENçÃO
4-A 40-BC COM

PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 4
20,00 80,00

21
RECARGA PARA EXTINTORES OO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 12
KG

Serv 18
98,00 1 764,00

Serv 18 20,00 360,0022
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA EM EXTTNTORES DO T|PO
BC COM CAPACIDADE DE 12 KG

50,00 200,0023
RECARGA PARA EXTITORES DO TIPO ÁGUA PRESSURIZADA AP
COM CAPACIDADE DE 1O LITROS

Serv 4

24
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
Ácun pnessuRtzADAAp coM cApActDADE DE 10 KG

Serv 4
20,00 80,00

Serv 4
20,00 80,0025

MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
2O-BC COM CAPACIDADE DE 4 KG

50,00 200,0026
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2O.BC COM CAPACIDADE DE
4KG

Serv 4

Serv 4 20,00 80,0027
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA EM EXTTNTORES DO TrPO
s-BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 4
60,00 240,0028

RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO
DE6KG

5-BC COM CAPACIDADE

60,00 120,00Serv 229
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 3O-BC COM CAPACIDADE DE
6KG

Serv. 2 20,00 40,0030
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
3O-BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Total: 45.104,00

10
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA EM EXTTNTORES DO TtpO
BC CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv. 88
20,00 í.760,00

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 281.937,00 (duzentos e oitenta e um mil novecentos

e trinta e sete reais), de acordo com a menor dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2024, do ft/inistério da

Economia.

3.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote

(
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3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência aÍé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DO RECEBTMENTO E COND!çOES DE FoRNECTMENTO

5.1 - Para os itens pertencentes ao LOTE 01 - EXTINTORES E IDENTIFICAçOES
5.1.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.1.2 - 0s produtos deverão ser entregues e instalados no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.1.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.í.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

5.1.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.1.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.1.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçâo;

5.1.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

5.2 - Para os itens pertencentes ao LOTE 02 - MANUTENÇA0 E RECARGA

5.2.1 .0s serviços deverão ser realizados por pessoal qualiflcado, observando, rigorosamente, o estabelecido nas

normas técnicas do lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro.

5.2.2 - 0s serviços de serâo executados de segunda a sexta-feira, no horário de Bh as 17h.

5.2.3 - Do recolhimento/entreg a dos exti ntores/man utenção/ recarga :

5.2.3.1 . A contratada deverá apresentar preposto responsável pelo recolhimento dos extintores, apresentando os

documentos necessários (documento oficial com Íoto) para o cadastramento na Ordem de Serviço de recolhimento

dos extintores.

5.2.3.2. A retirada dos extintores para fins de recarga elou de serviços de manutenção será efetuada de acordo

com o Cronograma de Recolhimento, Recarga, Entrega dos Extintores e de Serviços de manutençã0.

5.2.3.3. 0 Cronograma de Recolhimento dos extintores será definido pela Secretaria/Fundo solicitante e fornecido

na iminência da execução dos serviços^

5.2.3.4 . O servidor responsável pela flscalização dos serviços acompanhará a realização da descarga e dos

testes hidrostáticos nos extintores.

5.2.4 - Da recarga e manutençã0.

5.2.4.1 . Deverá ser avaliada a integridade, física e mecânica, de cada extintor, antes e apos a recarga, para

avaliação.das condiçÕes de utilização do equipamento.

5.2.4.2. E parte integrante do serviço de recarga, a substituição de todo o conteúdo que esteja dentro do cilindro,

visando o atendimento à legislação vigente,

5.2.4.3 - E parte integrante do serviço de manutençã0, a substituição de peças deíeituosas, com exceção do

cilindro, visando o atendimento à legislação vigente

site : w',ttw. tr:ar.*iroritni:rte.di,:. r;ttv. í:l'
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5.2.4.4 - 0s extintores serão recarregados conforme o tipo e aplicaçã0, considerando o quantitativo descrito na

Ordem de Serviç0, respeitando o tipo do cilindro e da carga de cada.equipamento e a capacidade de carga
suportada.

5.2.4.5 - Devem ser afixados nos cilindros os selos de identificação com o tipo de componente do material,
conÍorme o tipo de carga (CO2 e PQS BC, PQS ABC, Agua e outros), o prazo de garantia e a classe dos serviços
com a sua respectiva validade.

5,2.4.6 -A Contratada deverá afixar lacre no cilindro do extintor, em atendimenio ao § 1'do art loda Portaria n0

272, de 1B de dezembro de 2000, do lnstituto Nacional de Metrologra, üualidade e Tecnologia * lnmetro, que

dispõe no sobre a obrigatoriedade da identiÍicação da recarga e de sua validade, apos a recarga, com as

seguintes caracteristicas:
* 

Personalização permitida;
* 

Duas medidas do diâmetro interno, destacávelde 32 e 38 mm;
* 

lndicação de mês e ano, para ser gravada pelo recanegador;
* 

Cor referente ao ano de sua manutençã0,

5.2.4.7 - A empresa tomará as providências necessárias para facilitar a visibilidade do número do cilindro de cada

extintor.

5.2.4.8 - Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma cornpativel com sua conservaçâ0, em

embalagens lacradas pelo fabricante.

5.2.5 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.2.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.2.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

5.2.6 - A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituiçã0, troca ou reposiçâo dos materiais
porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especiÍicacÕes deste

Termo.

5.2.6.1 - Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especiÍicaçoes técnicas iguais,

ou superiores, e com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para 0 CONTRATANTE.

5.2.7 - A licitante deverá informar em sua proposta o número da central de atendimento para manutenção técnica.

5.2.8 . A garantia contra vícios do objeto deve vigorar por toda a validade do produto e deve ser de

aproximadamente de 12 (doze) meses,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Oçamentárias:

Â';. Leão Sailpeio, nç t74S - Lo aitdar'- L*ç*a Sere - CfP: 63,CI4Ü-CI*Ü -
sitt "vvr*",i.ri. itIa7tlllíociõI1i,]rf{'" !.,r:1.:. ;,}íi\t ti)t

Orqâo Unld. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3.3.90.39.0017 01 1 8. 1 22. 0002.2. 1 85. 0000

1 8.',t22.0002.2. 1 85. 0000 3.3.90.30.0017 01
18.122.0002.2.1 85. 0000 4.4.90.52.0017 01

01 13.',t22.0002.2.1 87. 0000 3.3.90.30.0018
3.3.90.39.0018 0í 1 3.',t 22.0002.2. 1 87. 0000
3.3.90.30.0023 01 u.122.0002.2. 2 1 0. 0000
3.3.90.39.0023 01 04. 122.0002.2.2 1 0. 0000

13, 122.0002.2.1 39. 0000 3.3.90.30.0013 01
13.122.0002.2.1 39. 0000 3.3.90.39.0013 01

01 1 3. 122.0002.2. I 39. 0000 4.4.90.52.00't3
3.3.90.30.000í 12j22.0002.2.042.000007
3.3.90.39.0007 0í 12.122.0002.2.042.0000
4.4.90.52.0007 01 12. 122.0002.2.042.0000

12.361.0033.2.217.0000 3.3.90.30.0024 01
3.3.90.39.0001 12.361.0033.2.217.000024
4.4.90.52.0024 01 12.361.0033.2.217.0000
3.3.90.30.0005 01 04. 122.0002.2. 008. 0000

04. 1 22.0002.2. 008. 000005 0í

r;rtr; iSE)-i199 ü363

3.3.90.39.(
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09 01 1 8. 122.0002.2.1 00. 0000 3.3.90.30 00
09 01 1 8. 122.0002.2. í 00. 0000 3 3 90 39.00
09 01 1 8. 122.0002.2. 1 00. 0000 4 4.90.52.00
15 01 06. 1 22.0002.2. 1 57. 0000 3.3.90.30.00
15 0í 06. 1 22.0002.2, 1 57. 0000 3.3.90.39.00
15 0í 06. 1 22.0002.2. I 57. 0000 4.4.90.52.00

01 04. 1 22.0002.2. I 92. 0000 3.3.90.30.00
01 04. 1 22.0002.2. 1 92. 0000 3.3.90.39.00
01 04. 1 22.0002.2.1 92. 0000 4.4.90.52.00

1 01 06. 122.0002.2. 1 89. 0000 3.3.90.30.00
1 01 06. 122.0002.2. 1 89.0000 3.3.90.39.00
19 01 06. 122.0002.2. 1 89. 0000 4.4.90.52.00
12 0í 04. 122.0002.2. 1 32. 0000 3.3 90.39.00
12 01 04. 122.0002.2.1 32. 0000 3.3.90.30.00
14 01 04. 122.0002.2.í 48. 0000 3.3.90.30.00
14 01 u. 122.0002.2. 1 48. 0000 3.3.90.39.00
08 01 08. 1 22.0002.2. 0s7. 0000 3.3.90.30.00
08 0í 08. 122.0002.2. 057.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0. 122.0002.2.01 1 .0000 3.3.90.30.00
0l 0í 10. 122.0002.2.01 1 .0000 3.3.90.39.00

\./
7. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

I . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s) pertencente(s) ao LOTE 01, objeto do presente Contrato, obrigar-

se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/serviço(s) objeto deste Contrato.

8.1.6. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 . Entregar e instalar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues e instalados na sede

da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega e instalação de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de

deterioraçã0.

{
Âv. Leão Sanrpaio, no 1748 - l"o andar * Laçon Seca CfF; S3.04fi-üfi0 * Ju;lz*:ir* dn f4çrt*l{-t ' Fnn*; ilif}) ;:119-
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8.2 - A Contratada para fornecer o(s) serviço(s) pertencente(s) ao LOTE 02, objeto do presente Contrato, obrigar-
se-á a:

8.2.1 - Fornecer todos os serviços em conformidade com as especificações do objeto e condiçôes constantes
deste Termo, da proposta apresentada e do ato convocatório,
8.2.2 - lndicar preposto, para representá-la administrativamente durante a prestaçâo dos serviços e/ou vigencia do
contrato, bem como apresentar a relação dos empregados envolvidos na exeÇuÇâo do objeto.
8.2"3 - Apresentar o certificado para inspeção técnica e manutençã0, obtido junto ao lnmetro, conforme prevê a
Portaria lnmetro no 272, de 18 de dezembro de 2000.
8.2.4 - Manter os empregados responsáveis pelo fornecimento dos produtos/serviços uniformizados e/ou
identificados por crachá, em condições de higiene e segurança, sempre que os serviços demandarem a
permanência deles nas dependências da Contratante.
8.2,5 - Providenciar a substituição imediata dos profissionais que nao possuam a qualiÍicação minima exigida, ou
por solicitaçâo devidamente justificada da Contratante

8.2,6 - Executar serviços de pesagem. testes. descarga dc n:ateriai ar:tigr recargâ dcs *xtinhres e elestirração

final, ecologicamente correta, das cargas, cilindros e demais residuos inaproveitáveis. observando o estabelecido
nas normas técnicas e/ou recomendaçoes do fabricante dos equipamentos e da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrataçã0.
8.2.7 - Apresentar, ao término da prestação dos serviços, um relatorio com relação atualizada dos seguintes
equipamentos:

a) Quantidade de Extintores por tipo de produto utilizado;

blQuantidade de Extintores por peso;

c)Vencimento da carga;

d) Vencimenlo dos testes dos cilindros.

8.2.8 - Cumprir os prazos estabelecidos no Cronograma de Recolhrmento. Recarga, Entrega dos [xtrntoi'es,

Serviços de Teste e Manutençã0.

8.2.9 - Responsabilizar-se pela recomposição das partes danificadas, sem quaisquer ônus para o Contratante,
quando houver danos nos locais de execução dos serviços causados pela Contratada, seus empregados e
prepostos.

8.2,10 " Elaborar e apresentar documentação dos serviços executados. nos prâzos estabelecidos.

8.2,11 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormaiidade que verificar nê execução dos

serviços, bem como prestar esclarecin:entos que íorem solicitados pela Contr-alante

8.2.12 - Corrigir eventuais falhas ou irregularidades que Íorern verificadas na entrega dos produtos ou substituí-ios
por outros novos, devendo as correçÕes ou substituiçÕes serem feitas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

contados a partir da notificação feita pelo Contratante.

8.2.13. Arcar com as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados,

transportes, fretes, equipamentos, ferramentas, licenças, impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, e
outras.
8.2.14 - Apresentar declaração de que os produtos a serem utilizados estão em conformidade conr as normas e

métodos da ABNT e INMETRO.

8.2.15 . Manter as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas durante todo o período de vigência da

contratação objeto deste Termo.

8.2.16 - Assumir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da

contratação objeto deste Termo.

8.2.17 - Responsabilízar-se pelo objeto desta contrataçâ0, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercicio de suas

atividades, vierem a, direta ou indiretamente. causar ou provocar ao Contratanie e a lerceiros. não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado

/
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar * Lagaa Sr:ca - CEPr 63.CI4ü-000 * -'iuazeiru r1,: l'.iortiÍ{lt - i'ct"tt; {8iii.}1$9-ü"Íti.J
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8.2.18 - Adotar as providências estabelecídas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que acontecido nas dependências da Contratante,
8,2.19 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais e trabalhistas previstos na
legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, uma vez que os seus empregados não manterão
vínculo empregatÍcio com o C0NTRATANTE.
8.2.20 - E expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.
8.2.21 - Comunicarà Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anterrores à data da entrega, os
mottvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCEÃO
1í.1 .0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

1'1.2 . O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

LICITACÀO
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já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12.DAGESTÃO E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçôes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993,
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOSIçOES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n010.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

í3.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -O3 6, FeveRertro oe )p>t ,

Doriam Silva Matos

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Z;1lud^-
Zulneide Rodrigues Teresa Maria Siq Arrais

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho

de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

v
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sitr,t : vlww"juazeir*rJr:tT r:rtr*.(fl . q{r?. l.,r

Auta Ambiente

q.-l---\r-

Erald



C0tillSSA0 DE, LICITAÇAI

HsrABffi mff frr*ffi'A Folha No tL!»ç

\-,

P ffi RÂ MUHTCTPAL ffiffi ffN.3&UETffi.Ü NO ruüKTffi
Jr 07.S?#.S*ã &ümã"-

José T Albuquerque
Orde a) de Despesas

Secretaria Secretaria Municipal de Saúde

José Be Júnior Lopes Pereira

Secretaria Municipal Esporte e Juventude

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Pergentina Catunda Pergentina Jardim Catunda

Ordenado(a) Despesas Ordenado(a) de Despesas
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei

n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EletrÔnico no 2022.02.03.2,

Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de extintores de incêndio destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias

pertencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de recarga, manutenção e instalaçã0,

conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

LOTE 01 - Extintores e ldentificaçóes

LOTE 02 - Manutenção e Recarga

Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Valor

unitário Valor Total

I RoursrçÁo DE EXINToRES Do rtPo ABc coM CAPACIDADE DE 6
KG

UND 543

2 noutsrçÃo DE EXINToRES Do rlPo Bc coM cAPAcIDADE DE 6 KG UND 23

3 AOU|S|çÃO EXTINTORES DO TIPO CO2 COM CAPACIDADE DE 6KG UND 't2

4
aoursrçÁo ExINToRES Do lPo Bc co2 coM cAPAcIDADE DE
6KG

UND 23

5 noursrÇAo EXINToRES Do rlPo PQS coM CAPAoIDADE DE 6KG UND 12

6
AoursrÇÁo DE ExINToRES Do rlPo A oe Ácun PRESSURIZADA
DE 1O LITROS

UND 5

7
LUMINARIA DE EMERGENCTA 30 LEDS, POTENCIA 2 W BATERIA DE
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS

UND 1 500

I
PTACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ADESIVA PARA SINALIZAÇÂO
DE PORTAS, BORDA POLIDA DE 25X8 E 6MM (ttÃO ttlct-ut
AcEssoRros PARA FtxAçÃo)

UND 800

I Pr-ACA DE S|HRUZAçÂO PARA EXTINTORES DE tt'tCÊOtO

RerenÊHcrR Es-c, TAMANHo 2ox2o cM.
UND 23

10 SUPoRTE DE PAREDE PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO UND 23

Total:

Item Especificação Unld. Qtde. Marca
Valor

unitário
Valor Total

1
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO ABC COM CAPACIDADE DE

6KG
Serv 231

2
MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO

ABC COM CAPACIDADE DE 6 KG
Serv. 231

3
RECARGA PARA EXTITORES DO TIPO A DE ÁGUA PRESSURIZADA
DE 1O LITROS

Serv. 't5

4
MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
n oe ÁCUR PRESSURIZADA DE 1O LITROS

Serv, 15
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Serv 72b
rvrRNureruçÁo PREVENTTVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 117
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 8
KG

I unruureruçÁo pREVENTtvA E coRRETlvA EM ExINToRES Do lPo
BC COM CAPACIDADE DE 8 KG

Serv 11

Serv 88I RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC CO2 COM CAPACIDADE
DE6KG

Serv 8810
uRruureNÇÃo eREVENTTvA E coRRETtvA EM EXINToRES Do rlPo
BC CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv o11
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO CO2 COM CAPACIDADE DE 6
KG

Serv. b12
unuureHçÁo pREVENTtvA E coRRETtvA EM ExINToRES Do rlPo
CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 1413
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO PQS COM CAPACIDADE DE 6
KG

Serv. 1414
unruureruçÁo pREVENTtvA E coRRETtvA EM EXTINToRES Do rlPo
PQS COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 1
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2O.BC COM CAPACIDADE DE
6KG15

Serv, 116
ueuureruçAo pREVENTtvA E coRRETtvA EM EXTINToRES Do rlPo
2O.BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 217
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2.A COM CAPACIDADE DE 1O

KG

Serv 218
runNureruçÃo PARA EXINToRES Do rlPo 2.A coM CAPACIDADE
DE 1O KG

4Serv19
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2-A 4O.BC COM CAPACIDADE
DE6KG

Serv 420
MANUTENçÂO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
4.A 4O-BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv. 1821
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 12

KG

Serv. 1822
MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
BC COM CAPACIDADE DE 12 KG

Serv 423
REcARGA PARA EXTITORES DO ttPO AGUA PRESSURIZADA AP
COM CAPACIDADE DE 10 LITROS

Serv, 424
MANUTENÇÁo pREVENTtvA E coRRETlvA EM EXTINToRES Do rlPo
ÁGUA PRESSURIZADAAP COM CAPACIDADE DE 10 KG

Serv 425
MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
2O.BC COM CAPACIDADE DE 4 KG

Serv 4RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO 2O-BC COM CAPACIDADE DE
4KG26

Serv 427
uRruureruçÃo pREVENTtvA E coRRETtvA EM EXTINToRES Do rlPo
s-BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

Serv 428
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO
DE6KG

s-BC COM CAPACIDADE

Serv. 229
RECARGA PARA EXTTNTORES DO TIPO 3O.BC COM CAPACIDADE DE

6KG

Serv. 230
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EXTINTORES DO TIPO
3O.BC COM CAPACIDADE DE 6 KG

5
RECARGA PARA EXTINTORES DO TIPO BC COM CAPACIDADE DE 6
KG

Serv 74
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Total

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:

Endereço: ..

CNP

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ...,,

Prazo de Entresa: contorrã'Éàliài ã'ôr.iiãtt
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

{
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2022,02.03.2

COMISSAO

Folha No

DE LICITACAT

@r$r

MoDELO DE DECLARAçÃo DE CUMPRTMENTO A0 DTSPoSTO N0 TNCTSO XXXil! DO ART. 70 DA

coNSTrTUrçÂo DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito junto à PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

\-, Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Jrtazeiro do Norte/CE - Fone; (88)3199-0163
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

DE LtolIAÇAo

ô4 ilItFolha No

Contrato para a Aquisição de extintores de incêndio

destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, abrangendo os serviços de recarga, manutenção

e instalaçã0, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08A0001-14, através da Secretaria Municipal de(o) ..,..,.,. ..,.,, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ........ .,,.,., residente e

\., domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G.F. sob o no , neste ato representada por

portado(a) do CPF no ., apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2022.02.03.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçôes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.02.03,2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), ..,..... ......, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o) .,.....,.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de extintores de incêndio destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

abrangendo os serviços de recarga, manutenção e instalaçã0, conforme especificaçoes constantes no Anexo

I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ )

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

Av. [-eào Sanrpaio, no l74i] - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - l
site : www.juazeirodonorte.ce, gov. br
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93
devendo ser íormalizado através de ato administrativo.
3,4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8,666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência ale 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GLAUSULA QUINTA DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DO RECEBTMENTO E CONDçÔES DE

FORNECIMENTO

5.1 - Para os itens pertencentes ao LOTE 01 - EXTINTORES E IDENTIFICAçOES
5.1.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.1.2 - 0s produtos deverão ser enhegues e instalados no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.í.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.1.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso,

5.1.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.1.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.1.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.1.6.2'Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

5.2 - Para os itens pertencentes ao LOTE 02 - MANUTENçAO E RECARGA
5.2.1- Os serviços deverão ser realizados por pessoalqualificado, observando, rigorosamente, o estabelecido nas

normas técnicas do lnstituto Nacionalde Metrologia, Qualidade e Tecnologia * lnmetro.

5.2.2 - 0s serviços de serão executados de segunda a sexta{eira, no horário de 8h as 17h,

5.2.3 - Do recol hi mento/entreg a d os exti ntoresiman utenção/ reca rg a :

5.2.3.1 - A contratada deverá apresentar preposto responsável pelo recolhimento dos extintores, apresentando os

documentos necessários (documento oficial com foto) para o cadastramento na Ordem de Serviço de recolhimento

dos extintores.
5.2.3.2. A retirada dos extintores para fins de recarga e/ou de serviços de manutenção será efetuada de acordo

com o Cronograma de Recolhimento, Recarga, Entrega dos Extintores e de Serviços de manutençã0.

5.2.3.3 - O Cronograma de Recolhimento dos extintores será definido pela Secretaria/Fundo solicitante e fornecido

na iminência da execução dos serviços.

5.2.3.4 - O servidor responsável pela fiscalização dos serviços acompanhará a realização da descarga e dos

testes hidrostáticos nos extintores.

\/
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5.2.4 - Da recarga e manutenção:

5.2.4.1 - Deverá ser avaliada a integridade, fisica e mecânica, de cada extintor, antes e apos a recarga, para

avaliação,das condiçÕes de utilização do equipamento.

5.2.4.2 - E parte integrante do serviço de recarga, a substituição de todo o conteúdo que esteja dentro do cilindro,
visando o atendimento à legislação vigente.

5.2.4.3 - E parte integrante do serviço de manutençã0, a substituição de peças defeituosas, com exceção do
cilindro, visando o atendimento à legislação vigente,

5.2.4.4 - 0s extintores serão recarregados conforme o tipo e aplicaçã0, considerando o quantitativo descrito na

Ordem de Serviç0, respeitando o tipo do cilindro e da carga de cada equipamento e a capacidade de carga

suportada.

5.2.4.5 - Devem ser afixados nos cilindros os selos de identificação com o tipo de componente do material,

conforme o tipo de carga (CO2 e PQS BC, PQS ABC, Agua e outros), o prazo de garantia e a classe dos serviços

com a sua respectiva validade.

5.2.4.6 -A Contratada deverá afixar lacre no cilindro do extintor, em atendimento ao § 1'do art 1o da Portaria no

272, de 18 de dezembro de 2000, do lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, que

dispoe no sobre a obrigatoriedade da identificação da recarga e de sua validade, apos a recarga, com as

seg uintes caracteristicas:
. 

Personalização permitida;
* Duas medidas do diâmetro interno, destacávelde 32 e 38 mm;
- 

lndicação de mês e ano, para ser gravada pelo recarregador;
. 

Cor referente ao ano de sua manutençã0.

5,2.4.7 . A empresa tomará as providências necessárias para Íacilitar a visibilidade do número do cilindro de cada

extintor

5,2.4,8 . 0s produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservaçã0, em

embalagens lacradas pelo fabricante.

5.2.5 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.2.5.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.2.5.2. Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

5,2.6 . A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituiçã0, troca ou reposição dos materiais

porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especificações deste

Termo.

5.2.6.1 . Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais,

ou superiores, e com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o CONTRATANTE.

5.2.7 - A licitante deverá informar em sua proposta o número da central de atendimento para manutenção técnica.

5.2.8 . A garantia contra vícios do objeto deve vigorar por toda a validade do produto e deve ser de

aproximadamente de 12 (doze) meses.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

{
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos
produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s) pertencente(s) ao LOTE 01, objeto do presente Contrato, obrigar-
se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/serviço(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 . Entregar e instalar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues e instalados na sede

da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega e instalação de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

8.2 . A Contratada para fornecer o(s) serviço(s) pertencente(s) ao LOTE 02, objeto do presente Contrato, obrigar-

se-á a:

8,2.1 - Fornecer todos os serviços em conformidade com as especiÍicaçoes do objeto e condiçoes constantes

deste Termo, da proposta apresentada e do ato convocatorio.

8.2.2 - lndicar preposto, para representá-la administrativamente durante a prestação dos serviços e/ou vigência do

contrato, bem como apresentar a relação dos empregados envolvidos na execução do objeto.

8.2.3 . Apresentar o certificado para inspeção técnica e manutençã0, obtido junto ao lnmetro, conforme prevê a
Portaria lnmetro no 272, de 18 de dezembro de 2000.

8.2.4 - Manter os empregados responsáveis pelo fornecimento dos produtos/serviços uniformizados e/ou

identificados por crachá, em condiçÕes de higiene e segurança, sempre que os serviços demandarem a

permanência deles nas dependências da Contratante.

8.2,5 . Providenciar a substituição imediata dos profissionais que não possuam a qualificação mínima exigida, ou

por solicitação devidamente justificada da Contratante.

8.2.6 . Executar serviços de pesagem, testes, descarga do material antigo, recarga dos extintores e destinação

final, ecologicamente correta, das cargas, cilindros e demais resíduos inaproveitáveis, observando o estabelecido

nas normas técnicas e/ou recomendaçÕes do fabricante dos equipamentos e da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, mantendo todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas para a contrataçã0,
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8.2.7 - Apresentar, ao término da prestação dos serviços, um relatorio com relação atualizada dos seguintes
equipamentos:

a) Quantidade de Extintores por tipo de produto utilizado;

b) Quantidade de Extintores por peso;

c) Vencimento da carga;

d) Vencimento dos testes dos cilindros.

8.2.8 - Cumprir os prazos estabelecidos no Cronograma de Recolhimento, Recarga, Entrega dos Extintores,
Serviços de Teste e Manutençã0.

8,2.9 - Responsabilizar-se pela recomposição das partes danificadas, sem quaisquer ônus para o Contratante,
quando houver danos nos locais de execução dos serviços causados pela Contratada, seus empregados e

prepostos.

8,2.10 - Elaborar e apresentar documentação dos serviços executados, nos prazos estabelecidos.

8.2.11 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos

serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante.

8.2.12 - Corrigireventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos produtos ou substituí-los
por outros novos, devendo as correções ou substituiçÕes serem feitas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir da notificação feita pelo Contratante.

8.2.13 - Arcar com as despesas relativas à execuçâo dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados,

transportes, fretes, equipamentos, ferramentas, licenças, impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, e
outras.

8.2.14. Apresentar declaração de que os produtos a serem utilizados estão em conÍormidade com as normas e

métodos da ABNT e INMETRO.

8.2.15. Manter as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas durante todo o período de vigência da

contratação objeto deste Termo.

8.2.16. Assumir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da

contratação objeto deste Termo.

8.2.17 . Responsabilizar-se pelo objeto desta contrataçã0, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercicicl de suas

atividades, vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

8.2.18. Adotar as providências estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho quando, em

ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles,

ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.2.19 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários e obrigaçoes sociais e trabalhistas previstos na

legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, uma vez que os seus empregados não manterão

vinculo empregatício com o CONTRATANTE.

8.2.20. E expressamente vedada a subcontratação de outra empresaparu a execução do objeto deste contrato.

8.2.21 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

CLAUSULA NONA - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1,2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10,2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias,

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

\./ superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

\-/

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 . 0 não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

(
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14,1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2)

CPF

CPF
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AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.02.03.2

Objeto da Licitação: Aquisição de extintores de incêndio destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo os serviços de recarga, manutenção e instalação, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.02.03.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de extintores de incêndio destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de recarga,

manutenção e instalação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 2l de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O

início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de fevereiro de 2022, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Fevereiro de2022
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Marcos esley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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PARECER JURIDICO

Interessadas: Diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.02.03.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍOTCN
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatorio, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.02.03.2, objetivando a

aquisição de extintores de incêndio destinados ao atendimento das necessidades de

diversas Secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte lCE, abrangendo

os serviços de recarga, manutenção e instalação, conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatário é o competente para a análíse do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

c7A
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7o, §2", III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUr.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohét de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especiflrcações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

oa
I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualificando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmulan" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I). Então, atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do
certame na modalidade pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de

eventual obra prevista no objeto da contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatorio, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Jvazeho do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10,02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

(75
2 Súmula n" ITTITCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

Av. l *lic: §,lr:pair:, rta L748 - lo *r:clar ". Laçoa Seca - Cf;P; 63.{}4ú-0AA -' }*az*ira dD FJürtelÇ[ ^ Fr:ne: iS8]3isq-
ü363

site: www.juazeircclc.rnorte.ce.gov. br
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SLTI^4POG n'05i2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n'
1 .445 l20l 5 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no l8l/201s-Plenários e o
n" 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público especíÍico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.
Juazeiro do Norte/CE, 03 de Fevereiro de2022.

EDrsoNrErxErRA ffiffiã
st[vA:047ss3,r4336 ffi:***
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prátíca subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
4 TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/06/2021.
5 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/02/2010.

Â.v. l.*ãr: $ampaic, nQ 174í) - lc andnr - I.ilço* 5*.ti, - ÇV.?: *r:3.ü4$"ü{Jú * .Juaz*ir* do í'Jr:rtelCE - f r,ne: lBlt)llqn
uJt).3
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ediraliciâs. Ernpreses lnat.ilite.las - J Z CONSTRLIC:ÕES E

SERVICOS LTLTA, por c[*s.:umprinrenrt-r rros irens 5.2.].2 alíne:rs
.{ 11 (t, {( rr - 1 1 r t.:r , ''11 ' r: "c c r.i. i. J lrlínc:rs "r ", "h" e "r" .l<r crllfrl corrrrrt:nrririrr
(Nlr. conrprrt'z-rç:1o rlc }lo,(st-rir ilo scll írLrci.\,.., teicnic. r-,s irens rjcÉiniJos

c()lrr() ÍrzlrceIlls i]e ru1Iior relcv;incia ro e.{itaI convocatririri) e

BRAS(lOr* (:ONSTRL'COES E SERYI(.OS EÍRELI, por
descunrprimt:nto àro,s ir,e ns 5.2.'3.2 alíncas "ir". "b" c "c" e 5.l.,i. j alíncas
.( Í .rr r)"à , -'Lr'c "c'r1o ctljrâl cortvc.r:atór:io (Não conrpr.orração rlc possuir

no scll acerrtr tecnico iis itens clefini.Lrs c()rr() rarcrlirs dc rnaior

reler.'ância n,r ccliurl c(rn'r)e;rt(iri()). Maiores informacões na sede cla

Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar. Lagoa Seca -

CEP, 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às

14'00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363. Jtrazeiro do Norte,/CE,
02 cle fevereiro deZ02Z. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves

- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.02.03.1. O pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através c{a plataforma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intennedio cla Bolsa de Licitacões do Brasil
(BLL), certame licitatório, r-ra rnodalidade Pregão n ZOZZ.OZ.O3.l,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição cle material rnédico

hospitalar para arencler as necessidacles dos pacientes do Mr-rnicípio

de Juazeiro do Norte,/CE, através cla Secretaria cle Saúde, coníorme
especificacões apresentadas junto ao Edital Convocarório e seus

\ \ nexos, com aberrura marcada para o dia 18 de fevereir o de ZOZZ, a
vpu.ti, 

,las 09:00 horas. O início de acolhimento das proposras

comerciais ocorrerá a partir do dia 07 cle fevereiro deZ0ZZ, às 09:00

horas. Maiores iníormacões na serfe da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.040-000, pelo telefone (88)31990363, no l-rorário de 08,00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mai[: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte,/CE, 03 de fevereiro deZOZZ. Marcos §7esley Leire Tâvares

- Pregoeiro Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso r-le Licitação - Pregão n" 2022.02.03.2. O Pregoeiro Oficial rlo

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no Lrso de suas

atribuições legais, torna pÍrblico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando atrâves da plataíorma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intermeclio cla Bolsa de Licitacões do Brasil

(BLL), certame licitatório, na Pregão f 2022.02.03.2,

do tipo eletrônico, c.jo objeto é a aquisicão de extinrores de incêntlio
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias

pertencentes ao Município de Juazeiro clo Norte/CE, abrangenclo os

servicos de recarga, manutenção e instalacão, conforme especificacões

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seLls ânexos, com

âberflirâ marcacla para o clia 2l de fevereiro deZOZZ, a partir clas

09,00 horas. O início cle acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a parrir do c{ia 07 de fevereiro ç7e 2OZZ, às 09,00 horas.

Maiores informacões na sec{e da Comissão Permanente cle Licitacão,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" anclar - Lagoa Seca - CEp,
63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro dcr

Norte,/CE, 03 de fevereiro de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares -
Pregoeiro oricial do 

" 
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Aviso deJulgamenro - Prt:gáo Elcrôni.:o n" 2022.01.20.1. C) Prcgocircr

OÍicialelo Mulricipro cfuJunzi:iro.lo N,rrtc, EstaJo.io Ccrrri, r1o usl)

tle sttzrs arribuições ieglis, fc,nrl LiuF.,lic,r, l-1ârâ Colthecitltento rlc,s

intrressur'los, clue corrclniu c, jnIgirrrierrtt-, tinal ck. Preeilo Nn

)C22.01.20.1, seilJ{) o scsninre: LI(]ITANTE \,,ENCEDOR - E R

INDLISTRIA E LlOh{HR(:lü EIRHI-j inscrjru rrtr (iNI,l n.,

21.251.681//00ül-?t-] classificailr(a) no ltrrc ltotalizanrlo,rvalorcit:
RS 2(i?.4111,C0 (clu:entos e sessellti-r e sere nril Lluâ[r()crint()-{ e ufil
re:ris). A ernÍ)l'esrlveÍrccclor:r Íi.ri .leclaraila [rabilita.la pur cuurl.rrinrento

intcgrâi às exigêrrcias rio Eclital Conr-ocatÍrrio. )r,{aiores informacl'-res

nr, cnJcrcc., elcrôr'ricor l:llconrplas.c,-!rn, ilL\r intenncc'lio ila l\olsa Je

Lie itircircs tL' Br;rsil (BLL). I.ríorrn,crl:cs piiilcrâ. scr ,t:riclls ainrl:r

pelo teletirne (88)1199-01ti l. Jr.razeir-o do Nrrrrc,;'CE, 0 3 Je F*,ereiro

ile 2t122, Ivlarcos Wesiey l-eite Ttrvares - Pregoeiro L)ficirrl t]o
Iv{nnici!.io.

EXTRATO DO 7" (SETIMO)ADITIVO AO CONTRÂTO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Púrlrlica n"
2016.02.29.01. Partes, O Município de Juazeiro do Norte, arravés da

Secretaria Municipal de InfraesrrLrrlrra e a empresa CONSTRUTORA
TERRA NOVA LTDÀ EPP. Objeto: Contratação de empresa para

execucâo das obras de requalificação viária nos bairros Tiradentes e

Pedrinhas do Programa Pró- Transporre- Programa de Infraesrrurura

de Transporte e da Mobilidade Urbana do Ministério das Ciclades no

Mtrnicípio de Juazeiro do Norte-CE, conforme especificacões

constantes no Edital Convocatório. Conrrato Administrativo firrnado

em 03 de maio de 2016, o presente insrrumento será regido pelas

disposições da Lei Federal n.. 8.666, de 21 de junho cie 1993, e suas
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